37ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 19.11.2024

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 102/2024 DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO/MENSAGEM 11


 O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – A matéria encontra-se sem parecer. Solicito ao Deputado Affonso Candido para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes.

O SR. AFFONSO CANDIDO – Presidente, o nosso parecer pela Comissão, esse projeto que já foi até discutido, da Lei Complementar 102/2024, que “Dispõe sobre a Carreira dos Servidores do Poder Judiciário do Estado de Rondônia.”. 
O projeto é legal, constitucional e está apto para ir à votação.

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – Em discussão o parecer do Deputado Affonso Candido. Encerrada a discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 

